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PORTARIA Nº 300/PROAD/UFFS/2020 
 

Altera a composição da comissão de servidores, 
designados para atuar como gestores e fiscais do 
Contrato nº 54/2018, constituída pela Portaria 
189/PROAD/UFFS/2019. 

 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA EM EXERCÍCIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições e tendo em 
vista a delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de 
30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, resolve: 
 
Art. 1º ALTERAR a composição dos membros da comissão de servidores abaixo relacionados para, 
com observância da legislação vigente, atuar como Gestores e Fiscais do Contrato nº 54/2018, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 10/2018, Processo nº 23205.000959/2018-81, contratada a 
empresa DIMAGIL INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA: 
 
I - Campus Laranjeiras do Sul-PR: 
a) gestor titular: Ronaldo José Seramim, Coordenador Administrativo, Siape 1303283; 
b) gestor suplente: Eleazer Felipe do Prado, Contador, Siape 1142393; 
c) fiscal administrativo titular: Marcio Rodrigo de Oliveira, Assistente em Administração, Siape 
3065595; 
d) fiscal suplente: Fabiana dos Santos Oliveira, Assistente em Administração, Siape 1772073. 
 
Art. 2º Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o andamento e a 
execução dos serviços prestados, de acordo com o Manual nº 3/PROAD/UFFS/2014, de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da UFFS. 
 
Art. 3º O objeto do referido Contrato é a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviço de manutenção de máquinas, equipamentos e mobiliários instalados na UFFS. 
 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 189/PROAD/UFFS/2019, de 21 de outubro de 2019. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 07 de dezembro de 2020. 

 
GELSON ROQUE GUZZON 

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura em exercício 
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